
Em de de 196 

Of. 

L E I N D 720 

de 15 de junho de 1960 ----------------------
A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica a Prefeitura da Estância autorizada .. " , a fazer doaçao, ao Governo do Estado, do i movel adiante caracteriza-

do, pertencente ao patrimÔnio municipal, para a construção de um Gr~ 
po Escolar, a saber: 

11 Um terreno situado no primeiro Subdistrito da Sede, 
no bairro de Vila Maria, com área total de ü . Ol3 m2. (quatro mil e 
treze metros quadrados), medindo 69,40 m. (sessenta e nove metros e 
quarenta c entimetros) para a Avenida do Estado , 58, 80 m. (cinquenta 
e oito metros e oitenta centÍmetros) de um dos lados e 69,40 m. (se~ 
senta e nove metros e quarenta centímetros) de outro lado, divisando 
respectivamente, com Joio Teodoro de Oliveira, f.!anoel Ramos, Carlito 

, 
Paiva, Indalecio õos Santos, .Agenor Pereira Costa e outros" . 

Artigo 20 - O imÓvel de que trata o artigo anterior 
reverterá ao patrimÔnio municipal, se não se efetivar a construção -
do Grupo Escolar, dentro do prazorle três (3) anos . 

A~tigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

" - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 15 
de junüo de 1960 . 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, a os quinze dias do mês de junho de lbil novecentos e sessenta . 

Chefe da s. E. P. 
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1Jref-eitura da tJWteta fÚ J. Ç}oú M! @aWLf,UJ-! 

ésta.do de Sa.o roau.Lo 

'Prefeitura ~a E~fâocia 
~e S. Jo~é ~~s Gam~os 

LEI N.o 720 

de J5 de junho de 19()0 

A Câmara Municipal de 
São Jqst dos Campos de
creta e eu sanciono e pro
mulgo a seguint> lei: 

Artigo Lo-Fica a Pre
feitu ra da E .. tâncla auton
zadn a fazu doação. ao 
Govêrno do E~tado, do 
Imóvel adiante caracteriza. 
do, pertencente ao patri
mônio munic1pal, para a 
construção de um Grupo 
Escolar, a $aber: 

• Um terreno srtuado no 
prlmearo Subdistr1to da Se. 
de. no bairro de VIla Ma
ria, com área total de 
4.013 m2 (quatro mil e tre
Zt m e t r os quadrados), J 
m e d 1 n d o 69,40 m. (ses- I 

l •enta e nove metros 
e quarenta centímetroc) pa·t/ 
ra e A venida do H'tado, 
58.80 m. (cinquenta e oito 
metro~t e ojtenta ctn!ime· 
tro ·) de um dos lados e 
fl9,40 m. (sessenta e nove 
mtlroa e quarenta centíme
tro~) de outro lado, dlvi!laa-

• do re~pect1vamente, com I João Teodoro de QJ,velra. 

Em de 

!\.1anoel Ramos. Carlito Pal
va. lnda l~clo dos Santos. 
Agenor Pereira CoMa e 
outros a. 

Artigo 2.o- O ill'óvel de 
que trata. o artigo ante· 
rio r rever ruâ ao patrimô
nio mun•crpal, se não ~fe
tlvar a coo~trução do Gru
po Escolar. dentro do pra
zo de três (3) anos. 

Artigo s.o-Esta lei en
trará em vigor na data de 
'lUa publicação. revogadas 
as d1spo~ições em contrário. 

Prefeiturcl da E.stância de 
São José dos Campo11, em 
15 de Junho de 1960. 
Blmano Ferrtira Velo.!o 

Pref~ito Municipal 
Registrada ~ publicada na 

Secção do Expedi~nt~ e 
Pessoal, aos quinze dias do 
mês de junho de mil nove~ 
centos e aeue o ta. 

José Machado 
Chde da S. B. P. 

de 19 


